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CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
Indicação ri. 574/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador subscritor solicita a Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando, em caráter de urgência, a realização de 

Audiência Pública com a presença dos representantes da empresa Fertipar Sudeste, a fim de 

buscar solução imediata para o uso irregular da Avenida Celina Ferreira Ottani, prevenir 

acidentes, garantir a ordem no tráfego e assegurar que a empresa cumpra sua responsabilidade 

social e legal no uso adequado do espaço público, apresentando alternativas para reorganizar 

sua logística e disponibilizando infraestrutura adequada aos caminhoneiros. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista a prática adotada pela 

empresa Fertipar, a qual tem gerado graves transtornos ao tráfego, prejudicado a mobilidade 

urbana e aumentado significativamente o risco de acidentes na Avenida Celina Ferreira Ottani. 

Trata-se de um dos principais corredores de circulação da cidade, responsável por interligar 

diversos bairros e, por esse motivo, apresentar intenso fluxo de veículos ao longo de todo o dia. 

O uso da via como "estacionamento particular" pela empresa cria pontos cegos, reduz a 

visibilidade, dificulta manobras e obstrui trechos essenciais da avenida, comprometendo a 

segurança de todos os usuários. 

O número crescente de acidentes registrados no local demonstra que a situação 

atingiu nível crítico e exige providências imediatas. É indispensável que a empresa apresente 

alternativas para reorganizar sua logística, garantindo que seus veículos não permaneçam 

estacionados de forma irregular e evitando que continuem oferecendo riscos à população. 

Diante disso, a realização desta Audiência Pública torna-se fundamental para 

esclarecer responsabilidades, definir medidas de curto prazo e assegurar que a empresa cumpra 

sua responsabilidade social e legal no uso adequada do espaço público. A intervenção é urgente 

para restaurar a ordem, prevenir novos acidentes e preservar a segurança de motoristas, 

pedestres, trabalhadores e moradores da região. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 12 de novembro de 2025. 
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